
 

 

 

Oficio nº 38/2020/CCJR 
 

Laranjal Paulista, 6 de agosto de 2020. 
 
 

Ao Senhor 
Marcelo de Almeida 
Diretor da 167ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil 
R. Cônego André Pierone, 33 

Laranjal Paulista 
E-mail: laranjal.paulista@oabsp.org.br 
 
Assunto: Opinião jurídica acerca de matéria legislativa em tramitação 

 
  Prezado Senhor,  

Demais Membros, 

 A CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Laranjal 

Paulista/SP está analisando o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 1/2020, de autoria do 

Poder Executivo, que Institui a Procuradoria Geral do Município de Laranjal Paulista. 

Considerando que é um tema de relevante interesse público ao município, e que 

defendemos a participação da sociedade civil organizada no processo legislativo, encaminhamos 

para conhecimento e exame o projeto, a fim de que Vossas Senhorias, se julgarem conveniente e 

oportuno, opinem acerca da legalidade e constitucionalidade da matéria. 

 Atenciosamente, 

 
 

 


